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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2018

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de atribuições que lhe são conferidas e com base

no que dispõe o item 13 do Edital nº 001/2016, de 12.01.2016, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público

para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis por razões de interesse público, a contar da

publicação do presente Edital, nos cargos abaixo discriminados para apresentarem os documentos que seguem

relacionados, em cópias reprográficas autenticadas ou acompanhado do respectivo original para serem visados por

funcionário do Departamento de Recursos Humanos.

MOTORISTA

Inscrição Nome
1752 JONATHAN FELBERG

GARI

Inscrição Nome
0578 VERINHA NASCIMENTO SCHMIDT
2632 KATIANA PIOTO IANE

TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Inscrição Nome
0998 MATEUS MARTINS LOOSE

PSICÓLOGO

Inscrição Nome
1619

2058

BRUNA SANTOS TOMAGNINI

EMILIANE ZAMBÃO

ODONTÓLOGO ESF

Inscrição Nome
3189 SUEELEN GONÇALVES SPERANDIO COTT

DOCUMENTAÇÃO:

Duas fotos 3 x 4;

Cópia do C.P.F.;
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Cópia da C.T.P.S.;

Cópia do Comprovante de Residência;

Cópia do Cartão de cadastro no PIS/PASEP;

Cópia da Carteira de Identidade;

Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

Cópia da Certidão de Nascimento de filhos menor de 18 (dezoito) anos;

Cópia do Certificado de Reservista se do sexo masculino;

Cópia do Título de Eleitor:

Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

Declaração de Bens;

Declaração de não acumulação de cargos de serviço público, prevista no art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal;

Em caso de acumulação legal de cargos, declaração informando o turno de trabalho;

Registro profissional no Conselho Regional respectivo, para as profissões regulamentadas e sujeitas à fiscalização do

exercício profissional;

Declaração de que não possui antecedente criminal;

Habilitação específica inerente ao cargo; e

Laudo Médico Ocupacional.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, em 02 de outubro de 2018.

EDÉLIO FRANCISCO GUEDES
PREFEITO MUNICIPAL


